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de Referência – Especificações Técnicas, parte integrante do 
Edital do referido pregão, cuja vencedora foi a empresa Brasof-
tware Informática Ltda, CNPJ nº 57.142.978/0001-05, no valor 
de R$ 50.080,00 (cinqüenta mil e oitenta reais) .
2 - AUTORIZAR a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
após verificação da regularidade da empresa nos órgãos com-
petentes.”

COMPANHIA DE
ENGENHARIA DE TRÁFEGO

EXPEDIENTE Nº 240/11 -  PREGÃO Nº 07/11 - 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES DE CÂMARAS - FORMALIZAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 030/11, celebrado com a empresa 
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA, CNPJ nº 07.262.218/0001-
63, para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores 
de câmaras novos, para serem utilizados nos veículos leves, 
médios e pesados da frota da CET, pelo valor total de R$ 
184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais) e 
prazo total de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, em conformidade com as Leis 
Federais nºs 8.666/93, 10.520/02, Lei Municipal nº 13.278/02, 
Decretos regulamentadores e demais normas complementares. 
Formalizado em 29.04.11.
EXPEDIENTE Nº 240/11 - PREGÃO Nº 07/11 - FORNECI-
MENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE 
CÂMARAS - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 031/11, 
celebrado com a empresa COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁ-
TICOS LTDA, CNPJ nº 60.748.530/0001-44, para o fornecimento 
de pneus, câmaras de ar e protetores de câmaras novos, para 
serem utilizados nas motocicletas da frota da CET, pelo valor 
total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e prazo total 
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, em conformidade com as Leis Federais 
nºs 8.666/93, 10.520/02, Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos 
regulamentadores e demais normas complementares. Formali-
zado em 27.04.11.
EXPEDIENTE Nº 096/09 FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO 
Nº 21/11 AO CONTRATO Nº 37/09, celebrado com a empresa 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A, CNPJ nº 00.028.986/0146-
72, referente prestação de serviços técnicos especializados 
de manutenção preventiva e corretiva para elevadores, não 
incluindo a aplicação de peças, para prorrogar o prazo por 12 
(doze) meses, compreendidos entre 30.04.2011 a 30.04.2012, 
no importe R$ 30.646,08 (trinta mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e oito centavos), com fundamento no disposto no ar-
tigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c os 
artigos 46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03. Formalizado 
em 29/04/2011.
EXPEDIENTE Nº 260/11
AUTORIZO a contratação da empresa PAPA LIX PLÁSTICOS E 
DESCARTÁVEIS LTDA, para o fornecimento de 28.800 centos 
de copo plástico descartável para água e 10.800 centos para 
café, pelo valor total de R$ 121.320,00 (cento e vinte e um 
mil, trezentos e vinte reais) e prazo total 12 (doze) meses, em 
conformidade com a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/
SEMPLA-COBES/2010, nos termos do disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal 
nº 8.666/93 com suas alterações.

SÃO PAULO OBRAS

EXTRATO DO ADITAMENTO 2 AO CONTRATO Nº 
0174879001
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos, devida-
mente segurados, com motorista, para transporte de passa-
geiros dentro das atividades desenvolvidas pela SPObras.
Objeto do Aditamento: Alteração do nº do contrato, de 
0174879000 para 0174879001.
Contratada(o): TRANSFUNC - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA.
CNPJ: 44.023.109/0001-10
Data:18/04/2011

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

Processo Administrativo nº 2010/0071
Ass.: Aplicação de penalidade. Infração caracterizada, sem 
apresentação de defesa prévia.
Interessado: NYPO COMÉRCIO DE ÁUDIO, VÍDEO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
À vista dos elementos contidos no processo em referência, em 
especial dos documentos e informações de fls. 02 a 30, que 
evidenciam o não fornecimento de 23 scanners de mesa, de 
acordo com as especificações descritas no Pedido de Compra 
nº 2010/0071-01-00, e nos termos das manifestações de fls. 31 
a 39, da área responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual e da Superintendência Jurídica - DP/SJU, ratificada 
pela Diretoria Adjunta de Assuntos Jurídicos - DP/DJ da São 
Paulo Transporte S/A - SPTrans em fls. 46 a 49, acolhidas como 
razões de decidir, com fundamento no artigo 87, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 18, § 1º, inciso IX, 
artigo 54, incisos V e VI, e artigo 57 do Decreto Municipal nº 
44.279/03, alterado pelo Decreto 47.014/06, e no exercício da 
competência a mim delegada pelo Comunicado da Presidência 
087/2010, consoante o art. 18, § 3º do Decreto Municipal nº 
44.279/03, e uma vez transcorrido in albis o prazo para apre-
sentação de Defesa Prévia, mantenho a proposta das penali-
dades aplicáveis.
Em conseqüência, ante a violação às obrigações estatuídas no 
Pedido de Compra nº 2010/0071-01-00, na forma do disposto 
no item (a) das Sanções Administrativas, APLICO à contratada 
pena de multa no valor de R$ R$ 12.432,52 (doze mil, qua-

trocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), 
correspondente a 20% sobre o valor contratual pela inexecução 
total do especificado no referido Pedido e, por conseqüência, 
a rescisão do ajuste com fundamento no artigo 79, inc. I, c/c o 
artigo 78, inc. I, da mesma Lei Federal Licitatória.
Na forma do previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
e § 5º da Lei Federal nº 8.666/93, ficam os autos franqueados 
à apenada para vista na Gerência de Sistemas Corporativos, 
Rua 3 de Dezembro, 34 - 3º andar - Centro, São Paulo - SP, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a eventual interposição de 
recurso administrativo
São Paulo, 05 de maio de 2011.
Maurício Lima Ferreira
Diretor de Gestão de Tecnologia da Informação e Receita

Processo Administrativo nº 2011/0213
Ass.: Procedimento de aplicação de penalidade. Defesa 
prévia acolhida.
Interessado: SEVEN HARD INFORMÁTICA LTDA. 
À vista dos elementos contidos do presente, em especial dos 
documentos e informações de fls. 01, 16 e 17, e nos termos 
das manifestações de fls. 18/21, respectivamente, da área 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual e 
da Superintendência Jurídica DJ/SJU, ratificada pela Diretoria 
Adjunta de Assuntos Jurídicos - DJ da São Paulo Transporte 
S/A. - SPTrans em fls. 23, acolhidas como razões de decidir, com 
fundamento no artigo 54, inciso V, combinado com o artigo 
56, todos do Decreto Municipal nº 44.279/03 e alterações, por 
força do estabelecido no artigo 57 do mesmo diploma legal, e 
no exercício da competência a mim delegada pelo comunicado 
da Presidência nº 087/2010, consoante o artigo 18, parágrafo 
3º do Decreto Municipal nº 44.279/03, RECEBO a defesa prévia 
apresentada pela contratada SEVEN HARD INFORMÁTICA 
LTDA. CNPJ nº 11.731.066/0001-78, por tempestiva, e, no mé-
rito, ACOLHO-A para afastar a multa imposta, no percentual de 
2% sobre o valor do ajuste.
Em consequência, pela ausência de culpa exclusiva da contra-
tada no que se refere ao atraso na entrega do material gráfico, 
objeto do pedido de compra nº 2011/0213-01-00, deixo de 
aplicar a penalidade inicialmente imposta, conforme publicado 
no Diário Oficial da Cidade de 13.04.2011, página 88.
São Paulo, 05 de maio de 2011
José Geraldo Pereira de Jesus
Superintendência Administrativa
(respondendo)

TRIBUNAL DE CONTAS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Proc. TC: 72.000.436.11-43 - Interessado: TCMSP - Objeto: 
Abertura de licitação para contratação de empresa especiali-
zada na execução de sistemas de exaustão para os banheiros 
do edifício Sede deste TCM - DESPACHO: À vista dos elementos 
e manifestações constantes dos autos, que acolho, HOMOLOGO 
a decisão da Comissão de Licitações e DECLARO DESERTA a To-
mada de Preços 03/2011, nos termos do artigo 43, inciso VI da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º, inciso VI do Decreto Municipal 
46.662/05, cancelando-se a reserva efetuada.

SÃO PAULO TURISMO

Processo de Compras N° 920/11 - Pregão Eletrônico - n°107/11
OBJETO: Contratação de empresa especializada em impressão 
gráfica, para confecção de material impresso, para atendimento 
ao evento “Simpósio de Vigilância em Saúde da Cidade de São 
Paulo”
As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
18/05/2011 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrô-
nico Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se disponível na íntegra, 
no site: http://www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 362746), 
através do sistema eletrônico ‘Licitações-e’ e também no site: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de 
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 
1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das 
09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 
2226-0496/0497/0685, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.
com.
Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.
Processo de Compras N° 841/11 -Pregão Eletrônico - 
n°097/11 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para lo-
cação, montagem, operação, manutenção e desmontagem de 
sistema de iluminação para atendimento aos eventos da pro-
gramação do evento “CONFERÊNCIA C40”, no período compre-
endido entre os dias 31/maio/2011 a 02/junho/2011, conforme 
bases, condições e especificações do Edital e seus Anexos.
As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
18/05/2011 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrô-
nico Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se disponível na íntegra, 
no site: http://www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 362902), 
através do sistema eletrônico ‘Licitações-e’ e também no site: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de 
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 
1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das 
09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 
2226-0496/0497/0685, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.
com.
Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.
SÃO PAULO DE PARCERIAS

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 29 de abril de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00211/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Institui “O dia do medico veterinário”, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo “O Dia do 
Médico Veterinário” que será realizado anualmente no dia 09 
de setembro.
Art. 2º A data a ser comemorado anualmente passa a integrar o 
calendário oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00212/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Denomina “Praça Dos Pais – Paulino Ferrari” o espaço público 
inominado localizado entre as Ruas Desembargador Otavio 
Gonzaga Junior e a Rua Desembargador Osvaldo Aranha Ban-
deira de Mello – Cidade Kemel. Subprefeitura Itaim Paulista, e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominada “Praça Dos Pais – Paulino Ferrari”, o 
espaço público inominado localizado, entre as Ruas Desem-
bargador Otavio Gonzaga Junior com a Rua Desembargador 
Osvaldo Aranha Bandeira de Mello, Subprefeitura Itaim Paulista, 
e dá outras providências.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessárias.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00213/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Institui “O dia do GCM Guarda Civil Metropolitana”, no âm-
bito do Município de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo “O Dia do 
GCM – Guarda Civil Metropolitana” que será realizado anual-
mente no dia 10 de outubro.
Art. 2º A data a ser comemorado anualmente passa a integrar o 
calendário oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00214/2011 do Vereador Arselino 
Tatto (PT)
“”Obriga o Poder Executivo a manter desfibriladores em todas 
ambulâncias no Município de São Paulo”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica o Executivo obrigado a manter desfibriladores em 
todas as ambulâncias no Município de São Paulo, inclusive do 
sistema SAMU.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00215/2011 do Vereador Abou Anni (PV)
“Dispõe sobre a isenção do pagamento de tarifa no transporte 
coletivo urbano de passageiros do Município de São Paulo, 
aos motoristas, cobradores, funcionários da manutenção, fis-
calização e administração, que já se encontram aposentados e 
que se aposentarem perante o sistema estrutural ou local, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Conceder-se-á isenção no pagamento da tarifa relativa 
a prestação do serviço de transporte coletivo urbano de passa-
geiros do município, aos motoristas, cobradores, funcionários da 
manutenção, fiscalização e administração, que já se encontram 
aposentados ou ostentem, até a aposentadoria, a condição de 
empregados vinculados ao sistema estrutura ou local.
Art. 2º Os favorecidos deverão comprovar junto a São Paulo 
Transporte, a sua condição de aposentados perante o sistema 
estrutura ou local, para se beneficiarem da isenção prevista no 
artigo anterior.
Parágrafo único. Atendidas as exigências estatuídas nesta lei, a 
São Paulo Transporte fornecerá um cartão de isenção da tarifa, 
de uso personalíssimo do beneficiário.
Art. 3º Fica o beneficiário obrigado, periodicamente, a recadas-
trar o cartão de isenção da tarifa.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Transportes poderá editar 
normas complementares para a melhor adequação e exigibili-
dade da concessão da isenção objeto desta lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua publicação.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00216/2011 do Vereador Chico Ma-
cena (PT)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007 para incluir a 
“Virada Gastronômica Paulistana”, a ser realizada anualmente 
no mês de março, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CXXIX do artigo 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:
“Art. 7º...............................................................................
CXXIX-.................................................................................
C) Virada Gastronômica Paulistana, consiste na promoção e 
divulgação da diversidade gastronômica do Município de São 
Paulo, a ser promovida anualmente em um final de semana do 
mês de março que antecede o Congresso Internacional de Gas-
tronomia criado pela Lei 15.295 de 28 de Setembro de 2010, e 
terá no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de duração.
Art. 2º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
prazo de 20 (vinte) dias após sua publicação.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00217/2011 da Vereadora Juliana 
Cardoso (PT)
“Dispõe sobre a destinação de área publica municipal para 
criação de Centro de Educação Infantil no Jd. Nossa Senhora do 
Carmo e dá outras providenciais.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica a Prefeitura de São Paulo autorizada a destinar para 
instalação de Centro de Educação Infantil área localizada na 
Rua Floriano Toledo, em frente ao número 235, fundos com a 
Av. Afonso de Sampaio e Sousa, situado no Bairro Parque do 
Carmo, na circunscrição da Subprefeitura de Itaquera. O espaço 
livre possui área de cerca de 2mil m2 (dois mil metros qua-
drados) a ser utilizado para implantação de escola municipal de 
educação infantil e de centro de educação infantil, contidos na 
área é que hoje vem sendo utilizado como depósito de descarte 
de entulhos.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 03 de Maio de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00218/2011 do Vereador Adilson 
Amadeu (PTB)
“Altera denominação da atual Rua Sarandi, no Bairro Jardim 
Paulista, para Rua Álvaro Moreira.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a denominação da atual Rua Sarandi, 
situada no Bairro Jardim Paulista para a Rua Álvaro Moreira.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 02 de maio de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00219/2011 do Vereador Alfredinho (PT)
““Dispõe sobre a instituição de sistema de pagamento de taxa 
para a regularização de estacionamento irregular, em decor-
rência da falta de cartão zona azul, e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída na cidade de São Paulo, a fixação de 
prazo de 48 horas, autorizando o proprietário de veículo auto-
motor, notificado pela autoridade competente municipal, por 
estacionar sem o uso do cartão zona azul, podendo regularizar 
a situação junto à instituição bancária, através do pagamento 
de taxa.
§ 1º - O interessado em regularizar a notificação, poderá 
recolher taxa em qualquer instituição bancária no prazo men-
cionado no “Caput”, cujo valor referência é aquele cobrado por 
cada folha do cartão multiplicado por cinco vezes.
§ 2º - O proprietário do veículo notificado, depois de pagar a 
taxa, enviará o comprovante de pagamento ao órgão expedidor 
da notificação, para o cancelamento da notificação.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das sessões Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00220/2011 do Vereador José Rolim 
(PSDB)
“Dispõe sobre denominação de logradouro público situado na 
confluência e faz a ligação viária das Avenidas Brigadeiro Faria 
Lima, Rua dos Pinheiros, Teodoro Sampaio, Cardeal Arcoverde, 
Baltazar Carrasco, Martin Carrasco e Chopin Tavares de Lima, 
no bairro de Pinheiros, neste Município.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica denominado Largo da Batata, o logradouro público, 
inominado, que faz a ligação viária entre a Avenida Brigadeiro 
Faria Lima e as Ruas Pinheiros, Teodoro Sampaio, Cardeal Arco-
verde, Baltazar Carrasco, Martin Carrasco e Chopin Tavares de 
Lima, situado no Distrito de Pinheiros, nesta Capital.
Art. 2º. É a presente propositura amparada na Lei 14.454, de 27 
de junho de 2007.
Art. 3º. Eventuais despesas decorrentes da implantação da 
presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, com suplementações se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, em 5 de maio de 2011. Às Comissões com-
petentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISILATIVO 02-00030/2011 do 
Vereador Aurélio Nomura (PV)
“Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Paulistano” ao 
SENHOR IRAN GLADE, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Paulistano” ao 
SENHOR IRAN GLADE.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00031/2011 do 
Vereador Chico Macena (PT)
“Convoca consulta, via plebiscito, sobre a implantação do atual 
traçado do Rodoanel Trecho Norte e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º A Câmara Municipal de São Paulo convocará consulta 
plebiscitária acerca do atual traçado do Rodoanel, no âmbito 
dos cerca de 20 quilômetros dentro do perímetro do município 
de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões,
Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00032/2011 do 
Vereador Jamil Murad (PC do B)
“Dispõe sobre a concessão de Medalha Anchieta e Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo a Amélia Império Hamburger 
“in memoriam”
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido “in memoriam” Medalha Anchieta e 
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a Amélia Império 
Hamburger pelos relevantes serviços prestados à comunidade.
Art. 2º - A entrega da referida homenagem será dará em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Police Neto
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PROJETO DE LEI 01-00210/2011 do Vereador Attila Russo-
manno (PP)
“”Altera o item 11.2.1, da seção 11.2 – Aberturas (portas e 
janelas) do Capítulo 11 – Compartimentos da Lei nº 11.228 
de 25 de junho de 1992 – Código de Obras e Edificações, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a redação do item 11.2.1, da seção 11.2 – 
Aberturas (portas e janelas) do Capítulo 11 – Compartimentos 
da Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1992, do Código de Obras 
e Edificações (C.O.E.) do Município, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“11.2.1 Com a finalidade de assegurar a circulação de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, todas 
as portas terão largura livre mínima de 0,80m (oitenta centí-
metros).”
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei, no que coube, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.


